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Projeto de Lei
 
Institui a "Semana Estadual da Comunidade

Adventista”, a ser comemorada, anualmente, na

última semana de outubro.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Fica instituída no Estado de São Paulo a "Semana Estadual da Comunidade Adventista", a ser
comemorada, anualmente, na última semana de outubro.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente propositura tem por objetivo criar no âmbito do Estado de São Paulo a “Semana Estadual da
Comunidade Adventista”, a ser comemorada, anualmente, na última semana de outubro.
 
 
 
Assim como o  fiz  na  cidade de São Paulo  em 2014 (Lei  Municipal  n.  16.069/2014),  enquanto  era
Vereador, a ideia central da propositura é prestigiar a comunidade adventista em nosso Estado de São
Paulo.
 
 
 
A comunidade adventista, com mais de 17 milhões de membros no mundo, é um seguimento da religião
evangélica-cristã protestante organizada em 1863 nos Estados Unidos. Sua origem ocorre logo depois do
movimento liderado por Guilherme Miller, que ressaltou a necessidade de maior ênfase na pregação
sobre  a  breve  volta  de  Jesus  Cristo  a  esse  mundo.  A  sede  sul-americana  da  Igreja  Adventista,
responsável pela coordenação administrativa em oito países, registra mais de dois milhões de membros.
 
 
 
Os adventistas creem em uma vida integralmente dedicada a Deus nos aspectos físico, psicológico,
emocional e espiritual, ensinam a respeito desse estilo com base em oito remédios divinos que são: água,
alimentação saudável, ar puro, luz solar, exercício físico, temperança, repouso e confiança em Deus. Os
adventistas possuem um estilo de vida que envolve o descanso semanal no sábado, dia separado por
Deus para um relacionamento maior com Suas criaturas. Confiam que Deus age em todas as áreas de
sua vida e que Cristo voltará logo para dar a recompensa a todos.
 
 
 
Os adventistas enfatizam a comunhão com Deus através da oração, do estudo da Bíblia e do testemunho.
A oração envolve a busca da presença de Deus nas primeiras horas de cada dia. O estudo da Bíblia é
ressaltado  como  uma  maneira  de  ouvir  as  orientações  divinas  diariamente.  O  testemunho  é
compreendido como resultado natural dessa comunhão mantida como um hábito na vida dos que creem.
 
 
 
No mundo, a Igreja Adventista do Sétimo Dia é administrada por meio de 13 divisões. Todas estão ligadas
à sede mundial localizada em Silver Spring, Maryland, nos Estados Unidos. A coordenação mundial está
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sob a responsabilidade da Conferência Geral da Igreja Adventista do Sétimo Dia que, a cada cinco anos,
realiza uma assembleia para nomeação de líderes e votação de documentos oficiais.
 
 
 
No âmbito do Estado de São Paulo não há ainda o reconhecimento do Poder Público desta enorme
comunidade  mundial  e  com  presença  em  todas  as  regiões  do  Estado.  Sabemos  das  extensas
contribuições que nos brindaram os Adventistas, ajudando a população paulista a desenvolver sua
educação, indústria e saúde. O Centro Universitário Adventista de São Paulo (UNASP), antigo Instituto
Adventista de Ensino (IAE),  oferece à população paulista diversos cursos de graduação e de pós-
graduação (strictu e latu senso) nas mais diversas áreas, como direito, medicina e enfermagem.
 
 
 
Trata-se de um exemplo tanto para a rede educacional adventista, que conta com mais de 17 mil alunos,
como para o Estado de São Paulo, como exemplo de uma educação com qualidade de ensino, sob os
preceitos religiosos adventistas, tão importantes para a nossa população.
 
 
 
Foi no IAE onde surgiu a Superbom, indústria de alimentos ligada à Igreja Adventista e a sua cultura, que
hoje é uma das maiores no ramo, produzindo alimentos com qualidade, para todas as idades e gostos.
Outro exemplo da contribuição adventista para o Estado de São Paulo é o Hospital Adventista, localizado
na Estrada de Itapecerica, onde se presta um serviço de grande relevância à população do local, com
respeito à saúde e a dignidade dos cidadãos, do qual o Poder Público deve ser eternamente grato.
 
 
 
Neste sentido, o presente projeto de Lei pretende instituir a Semana da Comunidade Adventista, para
realização  de  eventos  e  comemorações  todo  final  de  mês  de  outubro,  outorgando  o  devido
reconhecimento a esta comunidade tão importante para a cultura paulista.
 
 
 
Face ao exposto, consideradas as razões de interesse público que norteiam a iniciativa, conto com o
apoio das nobres deputadas e dos nobres deputados para a sua aprovação.
 
 
 

Sala das Comissões, em
 

 
 
 

Reis - PT
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